
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Indicação: 7 / 2025

  Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 
 
                 O Vereador que esta subscreve, indica à Mesa Diretora, depois de ouvido o Colendo Plenário
para que envie expediente com a presente proposição ao Exmº Senhor Paulo Roberto da Silva 
Superintendente do INCRA e ao Chefe do Departamento de Meio Ambiente Senhor Danilo Ângelo. 
Solicitando informações sobre o andamento do georreferenciamento e a titulação dos lotes do
Assentamento da Sumatra do Município de Bodoquena.
 

                  JUSTIFICATIVA
                 Venho por meio desta Indicação, solicitar informações sobre o andamento do processo de
regularização da documentação dos lotes do Assentamento Sumatra, uma vez que essa regularização é de
suma importância para garantir segurança jurídica e melhores condições de vida para os assentados, que
já se faz 33 anos de espera por esta regularização, e até o presente momento estão em constantes anseios.
                A formalização da posse e a titulação dos lotes são essenciais para assegurar o acesso as
políticas públicas, crédito rural e demais benefícios destinados à agricultura familiar. Diante disso,
gostaríamos de obter um posicionamento sobre o estágio atual do processo, bem como um possível
cronograma para sua conclusão.
               Na certeza que haverá uma manifestação favorável por parte do INCRA em entender esta
necessidade uma vez que o principal objetivo desta propositura é oferecer um serviço público de
qualidade, pensando no bem estar das famílias e no progresso da agricultura familiar ficamos no aguardo.
                Assim sendo, a presente Indicação possui justo motivo em sua apresentação, como também
apresenta razão suficiente para a aprovação dos Nobres Pares desta Casa, portanto, aguardamos um
posicionamento favorável quanto a esta justa reivindicação.
                             Plenário Leônidas Alves dos Santos, 14 de Março de 2025.
 

14 de Março de 2025

Ver. João de Paulo
Vereador(a) - União Brasil
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